
Implantação de cobertura no ponto de ônibus na R. Santo Pilon, n.º 156 (Santo Antonio)
CEP 13.214-723.

Considerando  que  o  ponto  de  ônibus  da  via,  está  desprovido  de

cobertura e essa situação causa grande transtorno para os usuários;

Considerando que o ponto é bastante movimentado, tendo inclusive

grande fluxo de idosos aguardando o ônibus,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para implantação de cobertura no ponto de ônibus na

R. Santo Pilon, n.º 156 (Santo Antonio) CEP 13.214-723.

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2025.

EDICARLOS VIEIRA
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 1A85-3ED2-DE74-0C7C
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